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3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso de contumácia n.º 3534/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Gabriel dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 713/95.7TBCTB (antigo n.º 249/1995), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Maria Fernanda Azevedo
Bagulho, filha de Manuel Bagulho e de Romana Azevedo, natural
de Aljustrel, Ervidel, de nacionalidade portuguesa, nascida em 1 de
Julho de 1949, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 1293145,
com domicílio na Rua Damasceno Monteiro, 1-A, cave, 1170-108
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
referência aos artigo 313.º, n.º 1, e 314.º, alíneas a) e c), ambos do
Código Penal, por despacho de 19 de Janeiro de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, António Gabriel
dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Aviso de contumácia n.º 3535/2006 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Teixeira Santos, juíza de direito do Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Celorico de Basto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 104/93.4GACBT-A (ex-processo
n.º 104/93) pendente neste Tribunal contra o arguido António José
Carvalho Lopes, filho de Joaquim Lopes e de Maria de Sousa
Carvalho, natural de Basto, São Clemente, Celorico de Basto, nas-
cido em 25 de Junho de 1973, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10877742, com domicílio no lugar de Crasto, Basto São
Clemente, 4890 Celorico de Basto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano, previsto e punido pelo artigo 308.º,
n.º 1, do Código Penal, por despacho de 19 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por haver desistên-
cia de queixa.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Alexandra Teixeira
Santos. — O Oficial de Justiça, Domingos Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DA BEIRA

Aviso de contumácia n.º 3536/2006 — AP. — A Dr.ª Ce-
leste Marques, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Celorico da Beira, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 924/99.6PBVIS, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel Ribeiro Bento, filho de Afonso Rodri-
gues Bento e de Adosinda Ribeiro, natural de Tarouca, nascido em
19 de Maio de 1972, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11592428, com domicílio em Lugar de Cravaz, 3610 Tarouca,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediên-
cia, praticado em 10 de Setembro de 1999, um crime de furto sim-
ples, um crime de condução sem habilitação legal, por despacho
de 11 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Celeste Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Filomena Cardoso.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 3537/2006 — AP. — A Dr.ª As-
censão Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 5/96.4TBCHV, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Machado, filho de Aniceto Machado, natural de Sanfins,
Valpaços, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Julho
de 1932, titular do bilhete de identidade n.º 3111565, com domi-

cílio em Ervões, 5430 Valpaços, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensas corporais, previsto e punido pelo ar-
tigo 144.º, n.º 2, do Código Penal, por despacho de 25 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito.

25 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ascensão Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

Aviso de contumácia n.º 3538/2006 — AP. — A Dr.ª As-
censão Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Chaves, faz saber que no processo abreviado, n.º 167/
05.1GTVRL, pendente neste Tribunal contra o arguido Lebdaqui
Et Toumi, natural de Marrocos, nascido em 1 de Janeiro de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º Ag-8004816,
com domicílio em Badalucco, 24 Gioberti, Itália, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em esta-
do de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do
Código Penal, um crime de desobediência, previsto e punido pe-
los artigos 152.º, n.º 1, alínea a), do Código da Estrada, e 348.º,
n.º 1, alíneas a) e b), e 69.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigos 387.º, n.º 2,
do Código de Processo Penal e 348.º, n.º 1, alíneas a) e b), do
Código Penal, praticado em 24 de Abril de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz em 25 de Janeiro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ascensão Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 3539/2006 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Coimbra, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 948/04.3TACBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Manuel Nunes, filho de Francisco Nunes e de Maria
do Carmo, natural de Penalva de Alva, Oliveira do Hospital, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1927,
titular do bilhete de identidade n.º 1402517, com domicílio em
Lagos da Beira, 3400 Oliveira do Hospital, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2 do Código Penal, praticado em
21 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a proibição do arguido obter bilhete de identidade,
passaporte, carta de condução e respectiva renovação, outros do-
cumentos, certidões ou registos, junto de autoridades ou serviços
públicos, e, e, ainda, o arresto das respectivas contas bancárias.

30 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Carlos
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

Aviso de contumácia n.º 3540/2006 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Coimbra, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 515/00.0PBCBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rafael Alexandre Simões da Costa, filho de José dos
Santos Costa e de Maria Joaquina Simões Roque, natural da Sé
Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de
Junho de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10847539,
com domicílio em Rua da Oliveirinha, 19, Vale de Canas, 3030-
-395 Coimbra, o qual foi em 30 de Setembro de 2002, condenado
na pena de prisão efectiva, a dois anos e seis meses de prisão, tran-
sitado em julgado em 15 de Outubro de 2002, pela prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,



20 APÊNDICE N.º 31 — II SÉRIE — N.º 65 — 31 de Março de 2006

204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 6 de Novem-
bro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Fevereiro
de 2006, nos termos dos artigo 335.º, 337.º e 476.º, todos do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto das contas bancárias, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Carlos
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

Aviso de contumácia n.º 3541/2006 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Coimbra, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 418/99.0JACBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Mário Jorge Elias Suca, filho de Lassine Suca e de
Maria Susete Pereira Elias, natural de Moçambique, de nacionali-
dade cabo-verdiana, nascido em 9 de Outubro de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16189524, com domicílio em
Rua José Soares de Sá, 13, 4520 Feira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 26 de Fevereiro
de 1999, por despacho de 1 de Fevereiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

6 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Carlos
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 3542/2006 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que no processo abreviado n.º 292/
00.5PCCBR (ex. 344/00) pendente neste Tribunal contra o argui-
do Miguel José do Amaral Antunes da Rocha Mota, filho de Luís
Guilherme da Rocha Mota e de Ana Amaral Madeira Antunes,
natural de Oliveira do Hospital, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Janeiro de 1959, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4246386, com domicílio no Estabelecimento Prisional
Regional, Praceta João Paulo II, 3001-452 Coimbra, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), e n.º 4, do Có-
digo Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2000, praticado em
12 de Fevereiro de 2000, por despacho de 24 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de ter-
mo de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 3543/2006 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 348/
05.8TACBR, pendente neste Tribunal contra o arguido André
Camargo de Arruda, filho de José Pedro Arruda e de Íris Itamar
Camargo, de nacionalidade brasileira, nascido em 26 de Março
de 1980, com último domicílio conhecido em Estrada da Beira, 5,
Anexos, Alto de São João, 3030 Coimbra, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de maus tratos ou sobrecarga de menores,
previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 25 de Fevereiro de 2005, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 19 de Janeiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com

a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, designadamente
passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, certidões ou
registos junto de conservatórias do registo civil, registo predial,
registo comercial, registo automóvel, notariado, identificação civil
e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras
municipais e juntas de freguesia.

23 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 3544/2006 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 75/
04.3EACBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Yosihisa
Matsuyama, filho de Tatsue Matsuyama e de Hiromu Matsuyama,
de nacionalidade japonesa, nascido em 24 de Junho de 1973, titu-
lar do passaporte n.º Tz 116231, com último domicílio conhecido
na Avenida Eng. Arantes e Oliveira, 9, 1000 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática do crime de distribuição irregular de títu-
los de ingresso para espectáculo desportivo, previsto e punido pelo
artigo 21.º, n.os 1 e 2, da Lei 16/2004, de 11 de Maio, praticado
em 21 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, designadamente passaporte, bilhete de
identidade, carta de condução, certidões ou registos junto de con-
servatórias do registo civil, registo predial, registo comercial, re-
gisto automóvel, notariado, identificação civil e criminal, Direcção-
-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesia.

23 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 3545/2006 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 146/
04.6PECBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno
Miguel Teixeira Tomás, filho de Almerindo do Rosário Tomás e
de Lídia Maria Marques Teixeira, natural de Sé Nova, Coimbra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Novembro de 1977,
solteiro, de profissão pintor de construção civil, titular do bilhete
de identidade n.º 11270731, com domicílio no lugar das Fontainhas,
5050 Peso da Régua, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 26 de Setembro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 19 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade de todos
os negócios jurídicos de natureza patrimonial que o arguido venha
a celebrar após esta declaração e a proibição de o arguido obter
ou renovar os seguintes documentos: passaporte, bilhete de iden-
tidade, carta de condução, bem como obter certidões ou efectuar
registos junto de conservatórias do registo civil, predial, comercial
ou automóvel, notariado, identificação civil e criminal, Direcção-
-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesia, e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção
para que o arguido preste termo de identidade e residência.

23 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.




